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1.2 – A contração será para realização de trabalho presen-
cial nas unidades de ensino, vedada a inserção em regime de 
teletrabalho, nos termos da Resolução SEDUC 59/2021.

1.3 - A contratação ocorrerá pelo prazo máximo de 12 
meses podendo o contratado ser dispensado antes do prazo 
final, a critério da Administração pelo fim do Estado de Calami-
dade Pública que dispõe o Decreto n.64.879/2020.

1.4 - Os servidores serão contratados nos termos da Lei 
Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada 
pelo Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, de acordo 
com a Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, esta-
rão vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS e 
serão contribuintes do INSS.

1.5 - Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado a 
serem publicadas, ficarão reservadas 5%, para candidatos por-
tadores de deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 8 de novembro de 2002.

1.5.1- Os candidatos que pertencentes ao grupo de risco, 
disposto no artigo 1º do Decreto nº 64.864/2020 não se enqua-
dram na situação de candidatos portadores de deficiência.

Capítulo 2 – DOS PRÉ-REQUISITOS
2.1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionali-

dade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal/88;

b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 anos 
completos;

c) estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
e) ter concluído Ensino Médio;
f) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
g) ter sido aprovado no processo seletivo;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função;
i) não pertencer ao grupo de risco de acordo com o Decreto 

Nº 64.864/2020;
j) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2.2 - A apresentação de todos os documentos comprobató-

rios das condições exigidas no item anterior será realizada por 
ocasião da celebração do contrato.

2.3 – A não apresentação dos documentos ou não com-
provação da respectiva autenticidade, conforme solicitado, 
impossibilitará o exercício do candidato.

2.4 – Será comprovada a idade do candidato com a apre-
sentação da certidão de nascimento ou documento equivalente; 
as demais situações indicadas no item 1.5 e 2.3 deste edital 
serão comprovados por autodeclaração.

Capítulo 3 – DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE 
TRABALHO

3.1 - Os vencimentos da classe de Agente de Organização 
Escolar correspondem ao valor de R$ 1.200,00.

3.2 - A jornada de trabalho, a que ficarão sujeitos os con-
tratados, caracteriza-se pela prestação de 40 horas semanais.

3.3 - A jornada de trabalho será presencial vedada sua 
realização em regime de teletrabalho.

3.4 - O Processo Seletivo Regional não gera, para a Diretoria 
de Ensino Região São João da Boa Vista, a obrigatoriedade de 
aproveitar todos os candidatos classificados.

3.5 - A participação do candidato prevê apenas, a expec-
tativa de direito à preferência na contratação, de acordo com a 
classificação obtida e as vagas disponíveis.

3.6 – A Diretoria de Ensino reserva-se ao direito de proceder 
às contratações dos candidatos, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço.

Capítulo 4 - DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO
4.1 - As atribuições do Agente de Organização Escolar 

estão previstas no artigo 3º da Resolução SE-52, de 9-8-2011 
e englobam o desenvolvimento de atividades no âmbito da 
organização escolar, relacionadas com a execução de ações 
envolvendo a secretaria escolar e o atendimento a alunos e à 
comunidade escolar em geral, de acordo com as necessidades 
da unidade escolar.

Capítulo 5 - DAS INSCRIÇÕES
5.1 - A inscrição do candidato implica no conhecimento e 

na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

5.2 - A inscrição será realizada presencialmente pelo próprio 
interessado ou por seu procurador, no período de 12 até 26 de 
janeiro de 2022, no horário de 08h às 11h30min e das 13h às 
16h, na sala de plantão da sede da Diretoria de Ensino Região 
São João da Boa Vista, localizada à Rua Riachuelo, nº 444, Cen-
tro, em São João da Boa Vista.

5.3 – A inscrição será recebida pela comissão encarregada 
do recebimento de inscrições, na sala de plantão da sede da 
Diretoria de Ensino Região São João da Boa Vista, localizada à 
Rua Riachuelo, nº 444, Centro, em São João da Boa Vista.

5.4 - A efetivação da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição, pela assinatura do 
livro de inscrições e emissão do respectivo protocolo dentro do 
prazo estipulado.

5.5 - Além dos dados pessoais, o candidato deverá fornecer, 
obrigatoriamente, e-mail pessoal a ser utilizado para recebimen-
to de informações.

5.6 - No ato da inscrição, o candidato declara que compro-
vará, na data da assinatura do contrato, o preenchimento dos 
requisitos e condições para o exercício da função, previstos no 
Capítulo 2 deste Edital.

5.7 - As informações prestadas no Formulário de Inscrição 
são de inteira responsabilidade do candidato.

5.8 - Para fins de pontuação, o candidato poderá apresentar, 
durante o período de inscrições, o tempo de serviço exercido em área 
administrativa de unidade escolar na forma do item 10.3 deste edital.

Capítulo 6 – DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO COM DEFI-
CIÊNCIA

6.1 - As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso 
das prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual 
nº 59.591/2013 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, 
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02, com fun-
damento no Inciso Capítulo VIII do artigo 37 da Constituição 
Federal/88 e da Lei Federal nº 7.853/89 é assegurado o direito 
de inscrição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a defi-
ciência de que é portador, seja compatível com as atribuições da 
função de Agente de Organização Escolar.

6.2 - Em cumprimento ao disposto no artigo 1º da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/92, alterada pela Lei Complementar 
nº 932/02 e artigo 2º do Decreto Estadual nº 59.591/13, será 
reservado o percentual de 5% das vagas existentes, no prazo de 
validade do Processo Seletivo.

6.3 - Para fins deste processo seletivo, consideram-se pessoas 
com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias discrimi-
nadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591/2013.

6.4 - O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá entregar, durante o período 
de inscrições, laudo médico expedido no prazo máximo de 2 
anos antes do término das inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência de que é portador, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doenças – CID.

6.4.1 - No laudo médico, de que trata este item deverão constar:
a) assinatura e carimbo do número do CRM do médico 

responsável por sua emissão;
b) nome completo do candidato, número do documento de 

identidade (RG) e número do CPF;

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
EDITAL - Atribuição Suporte Pedagógico – Supervisor de 

Ensino
O Dirigente Regional de Ensino da DER – Lins convoca todos 

os candidatos inscritos e classificados nesta Diretoria, na Classe 
de Supervisor de Ensino, nos termos da Resolução SE 05/2020, 
alterada pela Resolução SE 18/2020 – Disposições Transitórias, 
para sessão de atribuição de 03 (três) cargos vagos por tempo 
indeterminado, conforme segue:

Data da Sessão de atribuição: dia 14/01/2022
Horário: 9h
Local: Sede desta Diretoria de Ensino - Rua Luiz Gama, 681, 

Centro, Lins.
Observações:
- Fica expressamente vedada a atribuição por procuração 

de qualquer espécie;
- O candidato deverá declarar por escrito, que não se 

encontra designado para idêntico cargo/função no momento da 
atribuição e que não solicitou cessação de designação e que não 
se encontra afastado a qualquer título.

- O candidato deverá apresentar:
1. Termo de Anuência do Superior Imediato;
2. Em caso de acumulação de cargo ou função, deverá apre-

sentar Declaração de Horário de Trabalho atualizada, assinada 
pelo Superior Imediato;

3. Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRACICABA
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Convocação
EE Prof. Antonio de Mello Cotrim
A Direção da EE Professor Antonio de Mello Cotrim, convoca 

por oito horas, nos dias 24 e 25/01/2022, o Professor Coordena-
dor Geral: Tiago Matias Rosa, RG: 33.478.373-2.

Convocação
EE Prof. Antonio de Mello Cotrim
A Direção da EE Professor Antonio de Mello Cotrim, 

convoca por oito horas, nos dias 24 e 25/01/2022, os Profes-
sores Coordenadores de Área: Juliana Capello Rezende Batista, 
RG: 44.957.887-2, Magda de Peder Sanches Fuzatto, RG: 
27.633.745-1.

Convocação
EE Prof. Antonio de Mello Cotrim
A Direção da EE Professor Antonio de Mello Cotrim, con-

voca por oito horas, no dia 25/01/2022, os Professores: Cristina 
Paschoalotti Jacintho, RG: 9.678.542-1, Maria Reilza de Macedo 
Barreira, RG: 14.981.662-5; Marcia Regina Christofolletti Cella, 
RG: 15.615.282-4, Eutalia Araujo Lima Lelis, RG:20.250.517-0; 
Fábio Adelino da Silva, RG: 22.374.103-6, Milton José Bortoletto 
Junior, RG: 23.543.708-6, Cristina Martini, RG: 25.997.634-9, Salvio 
Ferreira Leitão, RG: 26.396.248-9, Luciene Cristina Leandro, RG: 
27.825.533-4, Igor Luis Correa, RG: 32.774.711-0, Aline Pedroso, 
RG: 33.005.331-0, Camila Benedito, RG: 40.253.829-8, Bruna Casa-
rini Aguiar de Paula, RG: 40.517.449-4, Washington Luiz Rezende 
Batista, RG: 43.465.558-2, Adalmir Martins Alves, RG: 54.259.936-3.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022
Marta de Andrade Primo Mendes de Oliveira, Dirigente 

Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região de Presiden-
te Prudente CONVOCA os inscritos e classificados nos termos da 
Resolução SE Nº 05/2020 alterada pela Resolução SE 18/2020, 
para a sessão de atribuição na Classe de Suporte Pedagógico.

Diretor de Escola: Vaga : 01 (uma)
EE PROF. MIGUEL OMAR BARRETO - Município de Presi-

dente Prudente - cargo vago em decorrência de aposentadoria 
do Diretor de Escola – Titular do Cargo : MARIA DAS DORES 
PEREIRA STADELLA, RG 10554875-3, DIRETOR DE ESCOLA, do 
SQC-II-QM, aposentado voluntariamente nos termos do Art. 40, 
§§1º, III e 3º da CF/88 c.c. CE/89 c.c. Art. 26 da LCE n. 1.354/20 
c.c Art. 6º, I, II, III, IV da EC n. 41/03 alt. p/ EC n. 47/05. DOE do 
dia 04/01/2022, Poder Executivo, Seção II, pág. 20.

Local da Atribuição: Diretoria de Ensino – Região de Presi-
dente Prudente, Avenida Manoel Goulart, 2651 – Presidente Pru-
dente - SP – Gabinete do Dirigente Regional de Ensino, sala 13.

Horário: 8h
Data: 14/01/2022 (sexta-feira)
A designação será a partir de 14/01/2022.
No ato da atribuição o candidato deverá apresentar termo 

de anuência, do local de exercício, expedido pelo superior ime-
diato e ratificado pelo Dirigente Regional de Ensino, com data 
atualizada e com validade abrangendo o período de vigência 
da designação.

É expressamente vedada a atribuição de vaga e/ou sua 
respectiva designação:

a) ao candidato que se encontrar afastado a qualquer título 
(qualquer tipo de licença, afastamento ou férias);

b) por procuração de qualquer espécie.
Estão impedidos de participar da atribuição de vaga os 

interessados que:
a) tiverem desistido de designação anterior, ou tiveram 

cessada essa designação, por qualquer motivo, exceto pela 
reassunção do titular substituído, na vigência de sua inscrição;

O candidato que acumula cargo ou função deverá compa-
recer munido da declaração de horário, assinada pelo superior 
imediato.

No caso de readaptação, apresentar autorização do CAAS, con-
forme dispõe a Resolução SE 23/2011, artigo 4º, parágrafo único.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA
Edital de Abertura de Inscrição
Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 

de Agente de Organização Escolar/2022
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado CE-CTD da Diretoria de Ensino Região São João da Boa 
Vista, com fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição 
Estadual de 05/10/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009, e de acordo com 
a Autorização Governamental publicada no Diário Oficial do 
Estado em 06 de janeiro de 2021, torna pública a abertura do 
Processo Seletivo Simplificado de Prova e Títulos, a ser realizado 
em nível Regional, em caráter excepcional, para contratação 
temporária de servidores para exercerem a função de Agente de 
Organização Escolar, do Quadro de Apoio Escolar da Secretaria 
de Estado da Educação, enquanto perdurar o estado de calami-
dade estabelecido pelo Decreto n. 64.864/2020.

A Comissão Especial responsável pela coordenação e anda-
mento do presente Processo Seletivo encontra-se constituída 
pela Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 07 publicada 
a 08/01/2022.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
Capítulo 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O presente processo seletivo simplificado destina-se à 

contratação de Agentes de Organização Escolar, para manuten-
ção de atividades consideradas essenciais de acompanhamento 
dos protocolos de higiene e distanciamento social, no âmbito 
das unidades escolares estaduais, após o retorno das atividades 
presenciais, em razão da pandemia do COVID-19.

50 Marcio Roberto Nogueira Junior O Licenciatura em História Itapetininga 10,0 1,30
51 Rita de Cássia Loyola Camargo O Pedagogia/ Tea/Letras Itapetininga 10,0 1,27
52 Thiago Rodrigues Furian O Matemática Itapetininga 10,0 1,16
53 Fernanda Loriano de Oliveira O ARTE Itapetininga 10,0 1,13
54 Elina Ap.de O. Momberg de Camargo O Língua Portuguesa Itapetininga 10,0 1,00
55 Gislaine de Albuquerque Alves O Geografia/Pedagogia Itapetininga 10,0 0,62
56 Silvia Thais de Moura Rodrigues Moreno O Arte Itapetininga 10,0 0,54
57 Fabrício José Antunes da Silva O Sociologia, Filosofia, História Itapetininga 10,0 0,15
58 Rosenéia de Lara Ferreira de Camargo O Língua Portuguesa Itapetininga 10,0 0,12
59 Renato Rodrigues Bueno O Ciências e Biologia Itapetininga 10,0 0,12
60 Marina Guimarães Cardoso O Geografia Itapetininga 10,0 0,00
61 Michela Braga O Língua Portuguesa Itapetininga 10,0 0,00
62 Solange Ap. Leonel Ferreira Batista O Pedagogia  Itapetininga 9,0 4,20
63 Bruna Ap. Nunes Vieira de Almeida O Licenciatura em Pedagogia. Itapetininga 9,0 0,00
64 Viviane Martins de Souza O Educação Física Itapetininga 9,0 0,00
65 Giovanna Izzo Nalesso O Eletiva, tecnologia e projeto de vida Itapetininga 8,0 50,86
66 Isabela Machado Oliveira O Licenciatura de História Itapetininga 8,0 31,19
67 Sabrina Sebastião Moreira O Português e Inglês Itapetininga 8,0 6,16
68 Agnaldo Pereira O Educação Física Itapetininga 8,0 1,53
69 Aparecida Lima Ignacio O Licenciatura Plena em História Itapetininga 8,0 0,01
70 Edvaldo Aparecido Magoga O Filosofia, Sociologia e História Itapetininga 7,0 41,55
71 Maria Vitória de Paula Cardoso O Arte Itapetininga 7,0 21,85
72 Natalia Carolina dos Santos O CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS, BIOLOGIA. Itapetininga 7,0 7,40
73 Silvia Luana Corrêa Campos O Educação Física Itapetininga 7,0 4,52
74 Carlos Cristian Veiga e Souza O Matemática Itapetininga 7,0 3,00
75 Maria Esther Soares Pires O Arte Itapetininga 7,0 1,99
76 Dayanny Gomes Pacífico de Medeiros O Matemática/inglês Itapetininga 7,0 0,78
77 Nathalia Nogueira O Letras Itapetininga 7,0 0,01
78 Iasmin Martins Elias Lera dos Santos O Ciências/ Biologia Itapetininga 7,0 0,00
79 Carléu Konnaenceres Meira de Matos O Ed. física Itapetininga 7,0 0,00
80 Cecília Margarete Morgado O Língua Portuguesa Itapetininga 7,0 0,00
81 Rubia Aparecida Ferreira Barboza O Língua Portuguesa / Língua Inglesa Itapetininga 7,0 0,00
82 Franciele Meira de Siqueira O História Itapetininga 6,0 36,29
83 Andresa Prado de Jezus O Língua Portuguesa Itapetininga 6,0 26,40
84 Lucia Nazareth Garcia O História Itapetininga 6,0 24,63
85 Jaqueline Roberta Domingues Pedroso O Língua Portuguesa Itapetininga 6,0 9,16
86 Márcia Regina Mendes de Souza O Língua Portuguesa Itapetininga 6,0 5,39
87 César Augusto Rodrigues O Língua Portuguesa Itapetininga 6,0 3,73
88 Janaina Silva de Matos O Sociologia Itapetininga 6,0 1,45
89 Ana Paula Santos O Bacharel em Relações Públicas, Pedagogia Itapetininga 6,0 0,02
90 Camila Alves de Melo Pinto O Sociologia Itapetininga 6,0 0,00
91 Maikon Douglas de Lima O Educação Física  Itapetininga 6,0 0,00

FAIXA III- CATEGORIA O- OUTRAS DEs
ORDEM NOME SITUAÇÃO DE EXERCÍCIO COMPONENTE CURRICULAR DIRETORIA DE ENSINO DE EXERCÍCIO Pontuação Inscrição Pontuação Tempo
1 Nerival Cardoso de Oliveira Junior   Linguagens Sul 1 10,0 8,96
2 Túlio Roberto Alves Lima  O Português e Inglês Itu 10,0 4,04
3 Marcelo Marques Pistile O História Itu 10,0 0,30
4 Patricia Nascimento dos Santos O Geografia Sul 1 8,0 8,04
5 Adriano José Gebara O Sociologia/Filosofia Bauru 7,0 outra D.E.
6 Fernanda Rodrigues O Educação Física e Pedagogia Taubaté 6,0 outra D.E.
7 Antônio Carlos Leme Neto O História Botucatu 6,0 0,00

CANDIDATOS INDEFERIDOS PEB II
FAIXA III- CATEGORIA- OUTRA DE

ORDEM NOME Faixa III SITUAÇÃO DE EXERCÍCIO COMPONENTE CURRICULAR DIRETORIA DE ENSINO DE EXERCÍCIO OBSERVAÇÃO
1 Karina Cavalheiro   EFETIVO ARTES Botucatu Não atingiu a pontuação previsto no item 7, 
      Da Inscrição, no Edital 76/2021.

CANDIDATOS INDEFERIDOS PEB II
ORDEM NOME COMPONENTE CURRICULAR DIRETORIA DE ENSINO Pontuação Inscrição OBSERVAÇÃO
   DE EXERCÍCIO
1 Veronica Muller de Lima Licenciatura Plena em Pedagogia e Itapetininga 5,0 Não atingiu a pontuação previsto no
  Curso Superior em Admininstração de Empresa   item 7, Da Inscrição, no Edital 76/2021.
2 Igor Augusto Ferraz Pinto Biologia, Ciências Físicas e Biológicas Itapetininga 5,0 Não atingiu a pontuação previsto no 
     item 7, Da Inscrição, no Edital 76/2021.
3 Rita Cassia Cazita de almeida Ciência Biológicas Itapetininga 5,0 Não atingiu a pontuação previsto no 
     item 7, Da Inscrição, no Edital 76/2021.
4 Suzeli Vieira de Almeida Ribeiro Educação Física/ Educação especial / Biologia Itapetininga 5,0 Não atingiu a pontuação previsto no 
     item 7, Da Inscrição, no Edital 76/2021.
5 Beato Ten Prenafeta Arte Itapetininga 4,0 Não atingiu a pontuação previsto no 
     item 7, Da Inscrição, no Edital 76/2021.
6 KARINA CAVALHEIRO ARTES Botucatu 5,0 Não atingiu a pontuação previsto no 
     item 7, Da Inscrição, no Edital 76/2021.
7 Ana Maria Cristina Kool Letras e pedagogia Itapetininga 5,0 Não atingiu a pontuação previsto no 
     item 7, Da Inscrição, no Edital 76/2021.
8 Larissa Medeiros Floriano Licenciatura em matemática Itapetininga 4,0 Não atingiu a pontuação previsto no 
     item 7, Da Inscrição, no Edital 76/2021.
9 Orlando Xavier Neto História Itapetininga 6,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
10 Bruna Stephani Santos de Queiroz Pedagogia - licenciatura plena Itapetininga 8,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
11 Noeli de Oliveira Americo Inglês e Português Itapetininga 9,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
12 Gabriela Domingos de Sales Pedagogia Itapetininga 7,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
13 Fabiana cordeiro Lopes Oliveira Aluna de último ano Licenciatura em Geografia Itapetininga 8,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
14 Graziela Corrêa da Silva Kadota pedagogia Itapetininga 6,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
15 Pedro Floriano Camargo Santos Arte Itapetininga 7,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
16 Alessandra Proença de C. Campos Matemática e Pedagogia Itapetininga 6,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
17 Rodrigo Fernandes Pires Português e Espanhol. Itapetininga 7,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
18 Rita de Cássia Prado Felício Inglês Itapetininga 10,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
19 Tatiane Ap. Jesus Bello Tenório Pedagogia Itapetininga 7,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
20 Ana Aparecida Favier Barboza Inglês Itapetininga 9,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
21 Aline Graciela Cabianca Geografia Itapetininga 8,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
22 Luciane Rossi Siqueira Pedagogia Itapetininga 7,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
23 Asaphe de Barros Miranda Matemática Itapetininga 8,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
24 Paulo Henrique dos Santos Ed. Física Itapetininga 7,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
25 Vinícius Xavier Medeiros Língua Portuguesa e Língua Inglesa   8,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
26 Thamires Rodrigues da Silva Polivalente Itapetininga 7,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
27 Jerusa Siqueira Lopes Pedagogia Itapetininga 6,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
28 Renata Pontes Ferraz Licenciatura Plena em Matemática Itapetininga 6,0 Não inscrito no Processo de Atribuição
29 Sandra Mara Oliveira carreira Arte Itapetininga 10,0 Não possui cadastro.
30 Lourdes F. dos Santos de Campos Matemática Itapetininga 8,0 Não possui cadastro.
31 Juliana C. Quirino Leme Monteiro Língua Portuguesa Itapetininga 6,0 Não possui cadastro.
32 Rosilene de F.P. Assunção Matias Educação Física Itapetininga 6,0 Não possui cadastro.
33 Mariana Mastelaro Marcolini Educação Física Itapetininga 7,0 Não possui cadastro.
34 Simeão Mateus Galvão Filosofia e História Itu 7,0 Não possui cadastro.
35 Edvânia Rodrigues de Morais filosofia Itapetininga 8,0 Não possui cadastro.
36 Thais Alves Corrêa Educação Física Licenciatura Itapetininga 8,0 Não possui cadastro.
37 Lisandra Garcia Corrêa Licenciatura em História Itapetininga 8,0 Não possui cadastro.
38 Elaine E. Simões G. Oliveira Pedagogia Itapetininga 7,0 Não possui cadastro.
39 Edicléia Galvão Elias Pedagogia licenciatura Itapetininga 6,0 Não possui cadastro.
40 Silvana Aparecida Alves Chicone Letras Itapetininga 6,0 Não possui cadastro.
41 Luciana Ramos Pedagogia e artes visuais Itapetininga 7,0 Não possui cadastro.
42 Joel Dalmazzo letras Português/Inglês Itapetininga 9,0 Não possui cadastro.
43 Laura Conceição Siqueira Cursando pedagogia,  Itapetininga 8,0 Não possui cadastro.
44 Claudia Maria de Oliveira Educação Fisica Itapetininga 7,0 Não possui cadastro.
45 Sandra izzo Ciências Físicas e Biológicas Itapetininga 7,0 Não possui cadastro.
46 Tania Aparecida Fernandes Matemática Itapetininga 7,0 Não possui cadastro.
47 Éverton Eduardo Souza de Oliveira Educação física Itapetininga 8,0 Não possui cadastro.
48 Ricardo Pereira dos Santos Licenciatura Plena em Matemática Itapetininga 8,0 Não possui cadastro.
49 Laura Fernanda Proença Melgarejo Licencuatura plena em Química /  Itapetininga 7,0 Não possui cadastro.
  Farmácia habilitacao Farmaceutica / Pedagogia
50 Dasdores Cruz Ribeiro Generoso Professor de sala/Ambiente de Leitura Itapetininga 7,0 Não possui cadastro.
51 MARCELO MARQUES PISTILE HISTÓRIA Itu 10,0 Não possui cadastro.
52 Sandra Aparecida Gomes Empoviki História Itapetininga 6,0 Não possui cadastro.
53 Geovani Alisson Francisco Geografia Itapetininga 8,0 Não possui cadastro.
54 Tiago Telles Vieira química e biologia   7,0 Não possui cadastro.
55 Daniela Lima de Proença LINGUA PORTUGUESA Itapetininga 8,0 Não possui cadastro.
56 Juliana Cristina Bueno Ferreira Educação Física Itapetininga 8,0 Não possui cadastro.
57 Rute de Oliveira Bernardes Magistério Itapetininga 9,0 Não possui cadastro.
58 Zuleika C. Guilherme de Almeida Ciências Biológicas e Biologia Itapetininga 10,0 Não possui cadastro.
59 Rodrigo Fernandes Pires Letras português e espanhol. Itapetininga 7,0 Não possui cadastro.
60 Daniela Lima de Proença LINGUA PORTUGUESA Itapetininga 8,0 Não possui cadastro.
61 Tiago Carriel da Silva História  5,0 Não atingiu a pontuação previsto no 
     item 7, Da Inscrição, no Edital 76/2021.
62 Iasmin Ap. dos Passos Pinto CiênciasFis e Biol. Biologia  Itapetininga  4,0  Não atingiu a pontuação previsto no 
     item 7, Da Inscrição, no Edital 76/2021.
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